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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o dever do advogado e de seu cliente 

quanto à declaração de origem lícita dos valores utilizados para o pagamento de 

honorários advocatícios e sobre os mecanismos de controle de cumprimento de tal 

dever, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994, e a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

 

Art. 2º O art. 180 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 

“Art. 180. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º-A. Incorre nas mesmas penas do § 1º, o advogado que recebe 

honorários advocatícios cujos valores sabe terem origem ilícita, bem 

como na hipótese em que, assumindo o risco, deixa de exigir a 

comprovação de origem lícita de tais valores, se o fato não constitui 

crime mais grave.  

............................................................................................ (NR)” 

 

Art. 3º O art. 330 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 330. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

 

§ 3º Para a efetivação do depósito é necessária a comprovação da 

origem lícita de seu objeto. (NR)”. 

 

Art. 4º O art. 5º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 

“Art. 5º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 
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§ 2º-A. O instrumento de mandato conterá declaração de licitude e 

da procedência dos recursos empregados para o pagamento dos 

honorários. 

....................................................................................................” 

 

Art. 5º O art. 22 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

“Art.  22. ........................................................................................ 

§ 8º O recebimento dos honorários pressupõe a demonstração pelo 

cliente de que os valores possuem origem lícita, mediante assinatura 

de declaração e fornecimento de comprovante. 

§ 9º Cópias da declaração e comprovante mencionados no parágrafo 

anterior serão encaminhados à seccional da OAB, que promoverá a 

fiscalização da licitude dos valores. 

§ 10. Nas hipóteses em que o patrocínio da causa envolver apuração 

de organização criminosa, crime hediondo ou equiparado, crime 

contra o patrimônio, contra a Administração Pública, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, e de lavagem de dinheiro, ou 

improbidade administrativa, cópias da declaração e documentos 

mencionados no § 7º serão encaminhados também ao Conselho de 

Atividades Financeiras, Coaf, e à Secretaria da Receita Federal.” 

 

Art. 6º O caput do art. 34 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 34. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XXX - receber honorários sem a apresentação de declaração e 

comprovante do cliente que demonstrem a origem lícita dos 

respectivos valores, ou deixar de encaminhar tais documentos para a 

fiscalização conforme previsto no art. 22.”     

 

Art. 7º O § 2º do art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º .......................................................................................... 
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...................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

III - recebe a título de honorários advocatícios bens, direitos ou 

valores, provenientes de infração penal, com o fim de dissimular ou 

ocultar tal origem. 

....................................................................................................”  

 

Art. 8º O § 1º do art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 9º .......................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIX - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam a advocacia.” 

Art. 9º O inciso II do art. 10 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 10. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, 

títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo 

passível de ser convertido em dinheiro, incluída a de recebimento de 

honorários advocatícios, que ultrapassar limite fixado pela autoridade 

competente e nos termos de instruções por esta expedidas;  

........................................................................................ (NR)” 

 

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados é caixa de ressonância dos mais lídimos 

anseios do povo brasileiro. 

Assim, cumprindo meu papel constitucional, inauguro o processo 

legislativo, a fim de aprimorar o ordenamento jurídico, com o fim de melhor combater 

a lavagem de dinheiro. 
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Embora não se discuta a importância crucial que o advogado exerça 

na concretização da justiça, conforme previsto no art. 133 da Constituição, é 

importante ter claro que ninguém, nem qualquer profissão, está acima da lei. 

Logo, busca-se promover alterações legais, a fim de que melhor se 

exerça o controle sobre o recebimento dos honorários advocatícios. 

Colima-se, portanto, positivar o dever do cliente de demonstrar a 

origem lícita dos valores empregados para o pagamento dos honorários 

advocatícios. 

 

Não há falar, aqui, em violação do dever de sigilo profissional ou 

mesmo de desrespeito à garantia contra autoincriminação. Isso porque, na 

ponderação de bens jurídicos, a política criminal atual orienta-se pela pelo 

desclosure, como, aliás, decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação 

Declaratória de Constitucionalidade nº 35, de relatoria do Ministro Edson Fachin. 

 

Na outra ponta, são apresentados mecanismos de controle e 

fiscalização. 

Para além de modificações no Estatuto da Advocacia e na Lei de 

Lavagem de Dinheiro, também é sugerida a alteração no Código Penal, para 

esclarecer a possibilidade de responsabilização de advogados pela prática do crime 

de receptação, caso não haja o enquadramento de sua conta em crime mais grave, 

a lavagem de dinheiro. 

 

São propostas, por outro vértice, alterações na sistemática da 

outorga da procuração e na responsabilização ético-profissional do advogado que 

não colaborar com a transparência no recebimento dos honorários. 

 

Por oportuno, cumpre colacionar a escólio de Manoel Pestana: 

 

Fiquei impressionado (para não dizer estarrecido) com a 

argumentação de um advogado criminalista divulgada na imprensa, 

alegando que, se recursos provenientes de ilícitos servem para pagar 

impostos, que poderão ser utilizados para pagar salários de agentes 

públicos, pela mesma razão (deixa implícito), servem para pagar 
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honorários advocatícios. Ocorre que a própria Constituição prevê o 

confisco de bens de criminosos para serem revertidos em benefício 

da sociedade. Logo, deve-se não só cobrar impostos, taxas, bem 

como exercer o confisco, mormente nos crimes decorrentes de 

corrupção, cujos recursos desviados saem do suor de cinco meses 

de trabalho, por ano, do contribuinte.  

 

 

A propósito, da mesma forma que o corrupto, responsável pelo 

desvio de recursos públicos, não pode usar o dinheiro desviado para 

contratar engenheiros, arquitetos etc., para incrementar a sua 

mansão, esse mesmo corrupto não pode pegar o dinheiro desviado 

para pagar advogados. A profissão do advogado, assim como a do 

engenheiro, a do arquiteto, etc., não pode ser remunerada com 

recursos vindos de atividades criminosas. Todavia, esses recursos 

sujos podem ser confiscados e serem revertidos em benefício da 

sociedade, inclusive, para pagamento de salários dos defensores 

públicos.  

(Recebimento de honorários advocatícios de origem duvidosa: 

Impossibilidade. Carta Forense, jul/2012, 

http://www.cartaforense.com.br/conteudo/artigos/recebimento-de-

honorarios-advocaticios-de-origem-duvidosa-impossibilidade/8823, 

consulta em 9/11/2020). 

 

Finalmente, é proposta, também, a modificação na disciplina da 

fiança, para que o imputado demonstre, por ocasião, do pagamento da 

contracautela, a origem lícita dos valores depositados. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2020. 

 

 

Daniel Silveira 

 Deputado Federal- PSL/RJ. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 
Seção IV 

Da Defensoria Pública 
(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 
defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 
forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 
Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
80, de 2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA RECEPTAÇÃO 

 
Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 
ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a 
adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 
Receptação qualificada (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, 
retificada no DOU de 15/1/1997) 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto 
de crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 
valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 
criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 
crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967,  com 
redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 
consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 
disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 
de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no 
caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, e com redação 
dada pela Lei nº 13.531, de 7/12/2017) 

 
Receptação de animal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 
vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 
produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-retificacao-24309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-retificacao-24309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5346-3-novembro-1967-359042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.330, de 2/8/2016) 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste 

título, em prejuízo:  
I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja 

civil ou natural.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 
DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, 
pedras, objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, 
ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar.  

§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita 
imediatamente por perito nomeado pela autoridade.  

§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será 
determinado pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se 
acham livres de ônus.  

 
Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição 

arrecadadora federal ou estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os 
respectivos conhecimentos.  

Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o 
valor será entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três 
dias dar-se-á ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do termo de 
fiança.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato.  
§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a 

apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.  
§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os 

atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.  
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias 

seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes 
do término desse prazo.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 
 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 
recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 
justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 

direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 
sucumbência.  

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente 
necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de 
serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo 
Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.  

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por 
arbitramento judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da 
questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB.  

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do 
serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final.  

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam 
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 
provar que já os pagou.  
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§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado 
por advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da 
profissão.  

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos honorários assistenciais, compreendidos 
como os fixados em ações coletivas propostas por entidades de classe em substituição 
processual, sem prejuízo aos honorários convencionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.725, de 4/10/2018) 

§ 7º Os honorários convencionados com entidades de classe para atuação em 
substituição processual poderão prever a faculdade de indicar os beneficiários que, ao optarem 
por adquirir os direitos, assumirão as obrigações decorrentes do contrato originário a partir do 
momento em que este foi celebrado, sem a necessidade de mais formalidades. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.725, de 4/10/2018)  

 
Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 

sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença 
nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. (Vide ADI nº 6.053/2018) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

 
Art. 34. Constitui infração disciplinar:  
I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;  
II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

lei;  
III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber;  
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;  
V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial 

que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado;  
VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando 

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 
anterior;  

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional;  
VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 

ciência do advogado contrário;  
IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio;  
X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione;  
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 

comunicação da renúncia;  
XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado 

em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública;  
XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 

forenses ou relativas a causas pendentes;  
XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, 

bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 
adversário ou iludir o juiz da causa;  

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 
terceiro de fato definido como crime;  

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão 
ou de autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 
notificado;  

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à 
lei ou destinado a fraudá-la;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13725-4-outubro-2018-787223-publicacaooriginal-156541-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13725-4-outubro-2018-787223-publicacaooriginal-156541-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13725-4-outubro-2018-787223-publicacaooriginal-156541-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13725-4-outubro-2018-787223-publicacaooriginal-156541-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5613457
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XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação 
ilícita ou desonesta;  

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto 
do mandato, sem expressa autorização do constituinte;  

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por 
si ou interposta pessoa;  

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 
recebidas dele ou de terceiros por conta dele;  

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em 
confiança;  

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à 
OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo;  

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;  
XXV - manter conduta incompatível com a advocacia;  
XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB;  
XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia;  
XXVIII - praticar crime infamante;  
XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação.  
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível:   
a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei;   
b) incontinência pública e escandalosa;   
c) embriaguez ou toxicomania habituais.   
 
Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:  
I - censura;  
II - suspensão;  
III - exclusão;  
IV - multa.  
Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  
DIREITOS E VALORES 

 
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 
tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 
das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 
bens, direitos ou valores objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-se a utilização da 
ação controlada e da infiltração de agentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

 
CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 
 
Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta 
Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 
penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o 
feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
 
Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou 
acessória, cumulativamente ou não: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 
instrumento cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 
administração de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  
I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de 

negociação do mercado de balcão organizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012)  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 
complementar ou de capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 
como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 
meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as empresas de fomento 
comercial (factoring) e as Empresas Simples de Crédito (ESC); (Inciso com redação dada 
pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens 
móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, 
mediante sorteio ou método assemelhado;  

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 
qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 
regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no 
Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma 
representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo;  

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção 
imobiliária ou compra e venda de imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 
9/7/2012) 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 
preciosos, objetos de arte e antiguidades;  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 
valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande 
volume de recursos em espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003, e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10701-9-julho-2003-329873-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5124/2020 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 
serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de 
qualquer natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou 
participações societárias de qualquer natureza;  

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 

valores mobiliários; 
d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, 

fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 
e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 

desportivas ou artísticas profissionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, 

comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas 
ou feiras, exposições ou eventos similares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de 
origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por 
meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

XIX - (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 

CAPÍTULO VI 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 
Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes;  
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 
em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas;  

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis 
com seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e no 
art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 
fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na 
forma e condições por eles estabelecidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma 
e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 
informações prestadas. (Primitivo inciso III renumerado e com redação dada pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 
referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 
bem como seus proprietários.  

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 
conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a 
pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 
operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.  
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Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro 
geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 
CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:  
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 
previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;  

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer 
pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
proposta ou realização: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acompanhadas da 
identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

b) das operações referidas no inciso I; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na 
sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não 
ocorrência de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos termos 
do inciso II. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 
elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 
envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.  

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 
acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.  

§ 3º O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base no inciso II do 
caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação ou fiscalização das pessoas a que se 
refere o art. 9º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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